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conconnÊNclA No oogtzo2s
PROCESSO No 2025.003100í27

muxrcípp DE TroHUco

O nltU]llrciptO TIO HUGO-RS, representado pela sua Prefeita Municipal,
Sra. VALDUZE BACK VOLLIITER, no uso de suas atribuiçôes legais,
TORNA pÚgLtCO para o conhecimento de todos os intereÀsados, 

-que

realizarâ, nesta unidade, na modalidade GONCORRÊUCh, na forma
ELETRÔNEA, com critério de julgamento Menor Preço, objetivando a
Concessão de subsídio econômico, nostermos da Lei no 14.133. de 2021,
da Lei Complementar No 12312406 e alteraçÕes, bem como Decreto
Municipal no 1.36412023 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de
acordo com as condi@es estabelecidas neste Edital.
As propostas deverão obedecer às especificaçôes deste Edital e anexos,
que dele fazem parte integrante.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:00 horas do dia 02/10/2025
até às O9:(M horas do dia 17/10/2025.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:0í horas do dae17l1Ol2O25.

lNícp DA sEssÃo DE DlsPuTA DE PREÇOS: às 09:0í horas do dia
17ngtno2í
Local: Portal de Compras Públicas
www.porta ldecomjrraspublicas.cqm.br

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO
Modo de disputa: ABERTO
Formalizaçâo de ped idos de esclarecimento e impugnações: SOMENTE
através do PORTAL DE COMP RAS PÚBLICAS.

. Toda e qualquer alteração que possivelmente oe,orrer neste Edital, tais
como errata, adendo, suspensão ou revogaçáo, deverá ser consultada
pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como no Site do Município,
https ://tiohugo. rs. gov.br
. A Administraçáo não se responsabilizará caso o pretenso licitante não
acesse ou não visualize a alteração nos sites supracitados,
consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos publicados.

í DOOBJETO

situada na Rua Fortaleza, 4'12, Baino São Cristóvão, neste Municípi ode
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1.1. O objeto da presente licitação é a Contrataçâo de Empresa para
Conserto do telhado da Casa Moúuária Municipal, área de 214,65 m'z,
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2.í. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL
DE COMPRAS PÚBLEAS que permite a participação dos interessados na
MOdAIidAdE LICITATÓRA CONCORRÊNCIA, êM SUA FORMA
ELETRÔNICA.

2 DO GREDENCIAI'IENTO NO PORTALDE COMPRAS PÚBLICAS

2.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio
www. po rtaldec o mp rasp u b I ic as.c om. b r

2.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas
transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras
suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema
ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros.

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus
dados cadastiais no PORTAL DE GOMPRAS PÚBLIGAS e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à coneção ou à alteração dos registros tão logo
identifique íncorreçâo ou aqueles se tornem desatualizados.

2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassiÍicação no momento da habilitação.

3 REGRAS RELATIVAS A PARTIGIPAçÃO NA
LrcrTAçÃorcoNvocAçÃo

3,1. Poderão participar desta Licitação os interessados cujo ramo de
atividade seja compatível com o objeto desta licitação, 9 que estejam com
Credenciamento regular no PoRTÀL DE COMPRAS PÚBLrcAS.

3.2. Não poderão disputar esta licitaçáo ou participar da execução do
contrato, nos termos do Art. 14 da lei 14.13312021:
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Tio Hugo-RS, tudo conforme proieto arquitetônico. Planilha orcamentária.
memorial descritivo. especificacões e condicões constantes no Edital e
seus anexos.

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a
responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção
de sua capacidade técnica para realização das transações ineÍentes a esta
licitação.
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3.2.í aquele que não atenda às condiçóes deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.2.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,
pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

3.2.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela
elaboração do projeto básico ou do p§eto executivo, ou empresa da qual
o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitaçáo versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

3.2.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe
foi imposta;

3.2.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, kabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitaçâo ou atue na fiscalizaçâo ou na gestão do contrato, ou que dêles
seja cônjuge, eampanheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau;

3.2.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei
no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.2.7 pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à
divulgaçáo do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissáo de
trabalhadores a condi@es análogas às de escravo ou por contrataçâo de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.2,8 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante,
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos
termos da legislaçâo que disciplina a matéria, conforme § 1o do art. 9o da
Lei n." 14.'133 de 2021.

3.2.9 As vedações de que trata este artigo estendem-§e a terceiro que
auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de
apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica, conforme § 20 do art. 90 da Lei n.o

14.133 de 2021
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3.3 O impedimento de que trata o item 3.3.4 será também aplicado ao
licitante que atue em substituição a outra pêssoa, física ou jurídica, com o
intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado
o ilÍcito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.4. A critério da Administraçáo e exclusivamente a seu serviço, o autor
dos projetos e a empresa a que se refurem os itens 3.3.2 e 3.3.3 poderão
participar no apoio das atividades de planejamento da contrataçáo, de
execuÉo da licitação ou dê gestão do contrato, desde que sob supervisão
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.5, Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico.

3.6. O disposto nos itens anteriores não impede a licitação ou a
contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a
elaboração do proieto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do p§eto executivo, nos demais regimes de execução.

3.7. Como condiçâo para participação na ConcorÉncia, a licitante
assinalará "sim" ou "não" êm campo próprio do sistema eletrônico'
relativo às seguintes declarações:

3.7.í. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei
Complementar no 12312006, estando apta a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos
com a Administraçáo Pública cujos valores extrapolam a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte;

3.7.í Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalaçâo do campo "não" impedirá o
prosseguimento no certame;

3,7.í.í Nos itens em que a participação não for exclusiva para

microempresas e empresas dê pequeno porte, a assinalação do campo
"não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar no 12312O06, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte.

3.7.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e
seus anexos;

3.7.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação deÍinidos no Edital e que
a proposta apresentada está em conformidade com as exigências
editalícias;
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3.7.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certamê,
ciente da obrigatoriedade de declarar oconências posteriores;

3.7.5 Que náo êmprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de í4
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll, da
Constiluição Federal de 1998;

3.7.6 Que a propostâ foi elaborada de forma independente;

3-7.7 Que cumpre com a reseÍva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam
às regras de acessibilidade previstas na legislaçáo, conÍorme disposto no
art. 63, inciso lV da Lei n" 14.1331202'1,

3.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiçáo
sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA

4.1. Na presente licitação, a fase da habilitaçâo sucederá as fases de
apresentação de propostas e lances e julgamento.

4,3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos neste Edital, será diretamente no Portal de Compras Públicas.

4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma
restriçáo de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1o da
LC no 123/2006.

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderáo retirar ou
substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema;

4.6, Não será estabelecida, nesta etapa do cêrtame, ordem de
classiÍicação entre as propostas apresentadas, o que somente oconerá
após a realizaeÉio dos procedimentos de negociação e julgamento da
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos
no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o pre@, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

proposta.
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4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitaçâo do
licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação
do Agente de ContrataçâolComissão e para acesso público após o
encerremênto do envio de lances.

4.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitaçâo
acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico durante o pro@sso
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

5 DOPREENCHIMENTODAPROPOSTA

5.í. A proposta cujo prazo de validade é de 60 (sessenta) dias, a contar da
data de âbertura da sessão, estabelecida no preâmbulo desse êdital,
deverá ser preenchida no sistema eletrônico.

5.3. Será considerado, para fins de julgamento, o valor constante na
proposta, contendo até duas casas decimais após a vírgula.

5.4. A proposta de preços final readequada, no caso de ser o vencedor da
licitaçáo, deverá ser enviada de forma digitalizada, observando as
diretrizes do Anexo ll - Modelo de Proposta, no campo próprio do sistema
(documentos) no prazo máximo de 02 (duas) horas, apresentada em
folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, sendo a última datada e
assinada pelo representante legal da empresa licitante, redigida em
linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter:

5.4,í. Razão social da empresa, com endereço atualizado, no do CNPJ,
telefone, e-mail e Representante Legal;

5.4.2. Descriçâo completa e especificada do objeto ofertado, em
conformidade com os anexos do presente Edital;
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4.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do
sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a
segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5.2, Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico,
observando as diretrizes do EdÍtal, com a descrição completa e
especificada do objeto ofertado, bem como a indicação do valor total
da Obra, englobando todos os custos com material, mão de obra,
deslocamentos, estadias, quaisquer vantagêns, abatimentos, impostos,
taxas e contribuiçÕes sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias,
Íiscais e comerciais, que eventualmente incidem sobre a operação.
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5.4.3. Valor total do projeto, em moeda nacional, que fora registrado no
sistema eletrônico.

â) Valor total do projeto em moeda nacional, que fora registrado no sistema
eletrônico, não poderá exceder o valor R$ 53.í40,85 (cinquenta e três mil,
cênto e quaênta rcais e oitenta e cinco centavos).

b) A recusa em enviar a proposta de preços final readequada, na forma do
item 5.4, implicará na desclassiÍicação da licitante, sujeitando a mesma às
sançÕes administrativas previstas no Termo de Reêrência, passando para
a licitante subsequente que apresentou melhor proposta, para negociação
do valor ofertado.

5.54 apresentaÉo das propostâs implica obrigatoriedade do cumprimento
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispÕe o
Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de exêcutar
o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidadês e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.

5.6 No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital
e o constiante na plataforma da Concorrência Eletrônica, deverá ser
considerado o descritivo do Edital.

5.7 As microempresas e empresas de pequeno porte e as cooperativas que
quiserem usufruir dos beneÍicios concedidos pela Lei Complementar
123106, deverão clicar SIM no campo "Declaro, sob as penas da Lei, que
não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os requisitos
estabelecidos no Art. 30 da Lei Complementar no 123, de í4 de dezembro
de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos
artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar'', quando a licitação não for
exclusiva.

5.8 Gaso a empresa assinale a opçâo NÃO, a mesma será tratada sem os
beneficios da Lei Complementar 123106.

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO OeS PROPOSTAS E
FORI,IULAÇÃO DE LANGES

6.1. A abertura da presente licitaçáo dar-se-á em sessão pública, por
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. O sistema ordenará automâticamente as propostas classificadas,
sendo que somênte participarão da fase dê lances.

RUAVENEZUELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - TIO HUGO - RS
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6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre o Agente de Contratação e os Licitantes.

6.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar
lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo
imediatâmente informados do seu recebimento e do valor consignado do
registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo o critério de julgamento das
propostas "menor valor global".

6-6. Os licitantes poderâo oferecer lances sueessivos, observando o
hoÉrio fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.

RS

6.7. O somêntê poderá oferecer
percêntual de desconto superior ao
regisúado pelo sistema.

lance de valor
último por ele

inferior ou
ofertado e

6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante náo
poderá ser inferior a três segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lances.

Serão critérios de julgamento da proposta:

6.10. Será considerada vencedora, a empresa que apresentar a proposta
de menor valor para Reforma do telhado da Casa Mortuária Municipal.

6,12. Sêrão desclessificadas as propostas que não atendam às
exigências deste edital, ou as consideradas inexequíveis, por
impossibilidade de serem executadas na forma proposta, conforme art. 59,

§4o da Lei. 14.13312021.

6.í3. O Município de Tio Hugo-RS, se reserva no direito de pedir novos
detalhes em consequência das propostas apresentadas, assim como
revogar ou anular a licitação, no todo ou em parte, ou transferi-la a seu
critério, sem que por esse motivo os concorrentes tenham direito a
qualquer indenização ou reclamação.
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6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os
lances, que indicará tanto êm relação aos lances intermediários quanto em
reíação à proposta que cobrir a melhor oÍerta deverá ser R$ 50,00
(cinquenta reais).

6.1í. Havendo divergência entre os valores e números apresentados na
proposta por algarismos ou escritos por extenso, considerar-seá válido
apênas a paÉê escrita por êxtenso.
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6.{4. Será adotado para o envio de lances na Concorrência eletrônica o
modo de disputâ "ABERTO", conforme art. 56, I da Lei 14.133/2021, em
que os licitantes apresêntarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.
6.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de '10 (dez)
minutos e, após isso, será pronogada automaticamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de
duração da sessão pública.

6.15.í A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem
anterior, será de dois minutos e oe,onerá su@ssivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

6.í5.2. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

6.16. Encenada a fase competitiva sem que haja a pronogaçâo
automática pelo sistema, poderá o Agente de Contrataçâo/Comissão,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da
consecuçâo do melhor preço.

6.17. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os
subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo Agente de
Contratação/Comissão.

6,í8. Não seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

6.í9, Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.

6.20. No caso de desconexão com o Agente de Contrataçáo/Comissão,
no deconer da etapa competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico
poderá permanecer acesslvel aos licitantes para a recepção dos lances.

6.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de
Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação
expresse do Agente dê Contratâção/ Comissão aos participantes do
certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será
reiniciada somentê após decorridas vinte e quatro horas da comunicação
do fato pelo Agente de Contrataçâo/Comissâo aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgaçâo.
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6.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de
sua proposta.

6.20.1. Nessas condiçÕes, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 107o (dez por cento)
acime da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classiÍicada nos termos do subitem anterior terá o direito
de encaminher uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em
valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática paÍa
tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno ou sociedade
cooperativa porte melhor classiÍicada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão @nvocadas as demais licltantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10 %
(dez por cento), na ordem de classiÍicação, para o exercicio do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio
entre elas para quê se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

6.21. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de
preferência em rêlação ao produto estrangeiro, o crltério de desempate
será aplicado exclusivamente entrê as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

6.22. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver êmpate entre
propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.22.Í. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados
os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

6.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados
poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificaÉo;

6.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes,
para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais
para eleito de atesto de cumprimento de obrigaçôes previstos nesta Lei;
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6.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de açõês de equidade entre
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

6.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de compliance
(programa de integridade), conforme orientações dos órgâos de controle.

6.22.2. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será
assegurada preferência sucessivamente, aos bens e serviços produzidos
ou prestados por:

6.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade daAdministração Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de
Município, no tenitório do Estado em que este se localize;

6.22.2.2. empresas brasileiras;

6.22.2.3. êmpresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento
de tecnologia no País;

6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, Agente
de Contratação/Comissão deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.

6.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

6.23.2. O resultado da negociaçáo será divulgado a todos os licitantes e
anexado aos autos do processo licitatório

6.23.3. O Agente de Contrataçâo/Comissão solicitará ao licitante mais bem
classiÍicado que, no prazo de 2 (duas) horag, envie a proposta adeguada
ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se
Íor o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
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6.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos
termos da Lei no 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.22.3. As regras previstas no item 6.22.1. náo prejudicarão a aplicação do
disposto no aú. 44 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006.
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a.zs.l. Ê facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo

estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo

licitante, antes de findo o prazo.

Prefeitura

6.24. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão
iniciará a fase de aceitaçâo e julgamento da proposta.

7 DAFASEDEJULGAMENTO

7.5. Será desclassificada a proposta vencedora, conforme Art. 59 da lei
14.13312021 que:

7,5.1. contivervícios insanáveis;

7.5.2.
edital;

não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no

7.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permânecerêm acima do
orçamento estimado para a contratação;

7.5-4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

7.5.ô. Apresentar propostas de valores superiores aos limites previstos
neste edital;

?.5-7. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação náo tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçôes de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

7.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou
em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser
efetuadas diligências, para quê a empresa comprove a exequibilidade da
proposta (AÍ. 59, § 2o).

H
I erras
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7,4, Encenada a etapa de negociação, o Agênte de
Contratação/Comissão examinará a proposta mais bem classificada quanto
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçâo ao máximo
estipulado para contrataçâo neste Edital e em seus anexos.

7.5.6. Estar em desconformidade com quaisquer outras exigências
presentes no edital ou seus anexos, desde que insanável.
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7.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para
a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mlnimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

7.8. O Agente de Contratação/Comissão poderá convocar o licitante
para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade
disponível no sistema, no prazo de duas horas, sob pena de não aceitação
da proposta.

7.8.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de
Contratação/Comissáo por solicitação escrita e justiÍicada do licitante,
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de
Contrataçâo/Comissão-

7.8.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de
Contratação/ Comissão, destacam-se os que contenham as características
do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se
for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de
Contrataçáo/Comissão sem prejuÍzo do seu ulterior envio pelo sistema
êletrônico, sob pena de náo aceitaçáo da proposta=

7.9. Havendo necessidade, o Agente de Contratação/Comissâo
suspenderá a sêssão, informando no "chat" a nova data e horário para a
sua continuidade.

7.1O. O Agente de Contratação/Comissão poderá encaminhar, por meio
do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance
mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

7.10.í. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação/Comissão
não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o
licitante para que seja obtido preço melhor.
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7.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes
de oAgente de Contratação/Comissão passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
nos artigos 44 e 45 da LC no 1231 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

7.10.2. A negociaçâo será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.
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7.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de
Contratação/Comissáo verificará a habilitaçáo do licitante, observado 0
disposto neste
Edital.

8 Dos DocuMENTos oe xaerLmçÃo

8.í.í Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o
e o Cadastro

Nacional de Empresas Punidas - CNEP
('rut rw. portaldatransoarencia.oov.br/ );

8,1.2 Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Atos de
lmprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de
Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
)

8.í.3 Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União -
TCU
https://contas.tcu.qov.brlords/f?a=7 041 44:2:2088778921 B1 8: :NO:2

8.1.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do arligo 12
da Lei n' 8.42911992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de âto de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritário.

8.í.4.í Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência
de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o agente de contratação
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

8.í.4.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vÍnculos
societários, linhas de fomecimento similares, dentre outros.
8-í.4.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassiÍicação.
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8,'l Como condição prévia ao exame da documentação de habilitaçáo do
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o agente de
contrataçâo verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, espêcialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contrataÉo, mediante a consulta aos
documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos
seguintes cadastros:
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8.1.5 constatãda a existência de sançáo, o Agente de Contratação
reputaÉ o licitante inabilitado, por falta de condição de paÉicipação.

8.í.6 No caso de inabilitação, haverá nova veriÍicaçâo, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate Íicto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar no 1231 20O6, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

8.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos
licitantes será veriÍicada por meio do PORTAL DE COMPRAS
PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação econômica Íinanceira e habilitação técnica.

8.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas sob
pena de inabilitação.

8.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-
digítais quando houver dúvida em relação à integridade do documento
digital.

8.5 Não serão aceitos documentos de habílitação com indicação de
CNPJ/CPF diferentes,salvoaqueleslegalmentepermitidos.

8.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em
nome da matriz, e se o licitante for a Íilial, todos os documentos deverão
estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.6.í Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e Íilial com
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

8.7 Os licitantes deveráo encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentaçâo relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

8.8 HABTLTTAçÃO .lUniOrcl

8.8.í. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante
exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada
por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando
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cabível, de autorizaçáo para o exercício da atividade a ser contratada. (Art.

66 da lei 14.13312021)'.

8.8.í.t. No caso de empresário individual: inscriçâo no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.8.í.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado
da Condiçâo de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www. portaldoempreendedor.qov.br

8.8.í,3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigoç devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;
8.8.í.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no c€tso de ser o
participante sucursal, filial ou agência;

8.8.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada
de prova da indicação dos seus administradores;

8.8.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundaçâo e estatuto social em vigor,
com a ata da assembleia que o apÍovou, devidamente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, bem como o registro de que trata o art. í07 da Lei no 5.764, de 1971;

8.8,í.7, No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no Pais: decreto de autorização;

8.8.í.8. Os documentos âcime deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva;

8.9 HABILITAçAO FISCAL, SOGIAL E TRABALHISTA

8,9.í. As habilitações Íiscal, social e trabalhista serâo aferidas mediante a
veriÍicação dos seguintes requisitos, conformeArt. 68 da lei 14.13312021:

8.9.í .t. A inscrição no Cadastro de Pessoas FÍsicas (CPF) ou no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

8.9.í.2. A inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinênte ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;
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8.9.í.3. A regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal
do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.9.1.4. A regularidade rclativa à Segurídade Social e ao FGTS' que

ãemànstre cuãprimento dos encargos sociais instituídos por Íeí;

8.9.1.5. A regularidade perante a Justiça do Trabalho CNDT;

8.9.1.6. O cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 70 da

Constituicâo Federal.

8.9.2. Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderão

ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis

a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico'

8.9.3, Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como

microempresa ou emprêsa de pequeno porte deverá apresentar toda a

documentaçáo exigida para efeito de comprovaçáo de regularidade fiscal,

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação'

8.í0 HABTLTTAçÃO ECONÔIUrcO-FINANCEIRA

8.10.í.'1. Balanço patrimonial ou demonstraçâo de resultado de exercício

ou demais demónstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

8.10.1.2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

8.í0.1.3. A comprovação da situaçáo Íinanceira da empresa será
constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum)
resultantes da aplicação das fórmulas:

LG=
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG=

Passivo Circulante + Passivo Nâo Circulante

Passivo Circulante
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Ativo Circulante + Realizávêl a Longo Prazo

Ativo Circulante
LC=
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a) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e

Liquidez Corrente (LC), deveráo cromprovar, considerados os riscos para a

Administraçao, e, a criterio da autoridade competente, o capítal mínimo ou

o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da

contratação ou do item pertinente.

8.10.2. Os documentos referidos no item 8.10.'l I' limitar-se-ão ao último

exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2
(dois) anos.

8.íí QUALIFICAçÃO TÉCNrcA

8,11.1. A documentação relativa à gualificação técnico-profissional e
técnico-operacional será restrita a:

a) Prova de lnscrição e Regularidade de Registro de Pessoa Jurídica
da licitante junto ao órgão competente da categoria (CREA). O visto do
CREA/RS, para empresas não domiciliadas no Estado, será exigido pela
ocasiáo de assinatura do contrato;

b) Comprovação que a empresa licitante possui profissional de nível
superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade profissional
competente, que deverá ser o responsável técnico pela execução dos
serviços. A comprovação deverá ser feita por meio da apresentação da
Certidão de Registro de Pessoa Física expedida pelo Conselho Regional
competente, onde deve constar que o profissional é rêsponsável técnico
pela empresa.

Observação í: O proÍissional técnico de nível superior indicado deverá ser
o único responsável técnico em todas as fases do procedimento licitatório
e da execução contratual, admitida a substituição por proÍissionais de
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Concedente.

c) Atestado de responsabilidade técníca por execução de obra de
construÉo civil, devidamente atestado pelo CREA ou CAU, que comprove
que o RESPONSAVEL TECNICO, indicado na alínea "b", executou obra
desta natureza.

d) Comprovação de Qualifcação Técnica, mediante a apresentâçáo
de atestado de execução de obras, fornecidos por pessoa jurídica de direito
público, de que já executou satisfatoriamente obras e serviços semelhantes
em características, quantidades e prazos.
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8.12,1. Declaraçâo de que sua proposta econômica compreende a

integralidade dos custos para atendimenlg go: direitos trabalhistas

assfourados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas' nas normas

úiiaÉgais, nas convençóes coletivas de trabalho e nos termos de

ájr"tãil"nio de conduta íigentes na data de entrega da proposta (§ 10 aú'

63 da lei 14.13312021\ (ANEXO V);

8.12.2. Declaração do porte da empresa (microempresa ou empresa de

pêqueno porte) (ANEXO Vl);

8-í2.3. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações

objeto da licitação;

8.12.4. Declaração que a licitante nâo possui em seu quadro societário

servidor públicó da ativa, ou empregado de empresa pública ou de

sociedade de economia mista;

8.{ 2-7. V|STORn/VIS|TA TÉCNICA:

8.12.7.1. Declaração de Pleno Conhecimento do Local e de suas
Condiçôes, comprovando que a êmpresa licitante, visitou e vistoriou o local
onde será executado o serviço/obra, tomando pleno conhecimento das
condiçôes a serem executadas;

8.12,7.2. O prazo para visitafuistoria iniciará no dia útil seguinte ao da
publicaçâo do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista
para abertura da sessâo pública. Se a empresa licitante necessitar o
acompanhamento de um Responsável Técnico do Município de Tio
Hugo/RS para visitar/vistoriar o local de onde será executado os
serviço/obra, deverá agendar previamente a visita com o Secretário de
Assistência Social Municipal, pelo telefone (54) 33389167.

8.í3 OS DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO DEVEM SER TODOS
APRESENTADOS CONJUNTAMENTE: anexados no momento da
Proposta Readequada, no prazo de DUAS HORAS, contados a partir da
solicitação do agente de contrataçâo, sob pena de inabilitação. TODOS
O§ DOCUMENTOS DEVEM SER APRESENTADOS EM UM ÚXICO
ENVIO.

8.í3.í Após a apresentação dos documentos de habilitação, Íica vedada
a substituição ou a apresenta@o de novos documêntos, salvo em sede
de diligência, para:
a) complementação de informaçÕes acerca dos documentos já
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apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos
existentes à época da abertura do certame; e
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas.

8.14 Da habilitação de microempnêsaa ê êmpresas de pequêno portre'

nos termos da Lei Complementar í23106:

8.14.í As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasiâo da
participação em cêrtames licitatórios, deverão apresentar toda a
documentação exigida, inclusive de regularidade fiscal e trabalhista,
mesmo que estia apresente alguma restriçáo.

alHavendo alguma restriÉo na comprovaçâo da regularidade fiscal e
trabathista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) días úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o licitante for declarado o
vencedor do certame, a critério da Administração Pública, para a
regularização da documentação.

8.15 O prazo de que trata a letra "a" do sub-item, poderá ser prorrogado
uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que
seja requerido peÍo interessado, de forma motivada e durante o
transcurso do respectivo prazo.

8.í5.íOcorrendo a situação prevista na letra "a" do sub-item 10.13.1, a
sessão será suspênsa, podendo o agente de contratação fixar, desde
logo, a data em que dará continuidade ao certame, ficando os licitantes
já intimados a acompanhar o julgamento da habilitação pelo Portal de
Compras Públicas.

8.í5,2A não-rêgularização da documentação no prazo previsto no sub-
item acima implicaÉ decadência do direito à contratação, sem psuízo
das sençôes previstas na Lei Federal n" 14.133121, sendo facultado à
Administração @nvocar os licitantes remanes@ntes, na ordem de
classificaçáo, ou revogar a licitação.

8.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos
exigidos, o Agente de Contratação suspenderá a sêssão, informando no
'chaf' a nova data e horário para a continuidade da mesma.

8.t7 Será inabilitado o licitante que não @mprovar sua habilitaçâo, seja
por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los
em desacordo com o estabelecido neste Edital.

8,í8 Constatado o atendimento às exigências de habilita@o Íixadas no
Edital, o licitante seÉ declarado vencedor.
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8.í9. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente
posterior â fase de habilitação.

e. DA ntpucNaÇÃo, Dos PEDlDos DE EScLAREclillENTos E Dos
RECURSOS

9.í. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar edital de licitação por

irregularidade na aplicação destã Lei ou para solicitar esclarecimento sobre

os ãeus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes
da data de abertura do certame.

9.í.í. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será

divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis,

limitado ao úttimo dia útil anterior à data da abertura do cêrtame.

9.2. Dos atos da Administração deconentes da aplicação desta Lei cabem:

9.2.1. Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de
intimação ou de lavratura da ata, em face de:
a) ato que defira ou indeÍira pedido de pré4ualificação de interessado
ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;
b) julgamento das propostas;
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
d) anulaçáo ou revogaçáo da licitaçáo;
e) extinçâo do contrato, quando determinada por ato unilateral e
escrito da Administração;

9.2.2, Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas
"b'e "c do item 9.2.1., serão observadas as seguintes disposições:

I - a intenÉo de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena
de preclusão, e o prazo para apresentaçâo das razões recursais previsto
no inciso ldo item 9.2.1. será iniciado na data de intimação ou de lavratura
da ata de habilitaçâo ou inabilitaçáo ou, na hipótese de adoção da inversão
de fases prevista no § 10 do art. 17 desta Lei, da ata de julgamento;
ll- a apreciaÉo dar-se-á em fase única.

9.2.3, O recurso de que trata o inciso I do item 9,2.1 será dirigido à
autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se
nâo reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis,
encaminhará o recurso com a sua motivação à aúoridade superior, a qual
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.
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9.2.4. pedido de reconsideraçâo, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado
da data de intimação, relativamente a ato do qual nâo caiba recurso
hierárquico.

9.2.5. O acolhimento do recurso implicará invalidaçáo apenas de ato

insuseetível de aproveitamento.

9,2.6. O pÍazo paÍa apresentação de contrarrazÕes será o mesmo do

,u"rr"o e'terá início na data dé intimaçao pessoal ou de divulgaçâo da

interposição do recurso.

9.2.7. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à

defesa de seus interesses-

,O.DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

10.í A sessão pública poderá ser reabeúa:

í0.1.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realizacÉro da sessão pública precedente ou em que seja

anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

10.1,3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classiÍicado ou
quando o licítante declarado vencedor não assinar o contrato, náo retirar
o instrumento equivalente ou não @mprovar a regularização Íiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC no 12312006. Nessas
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
enceramento da etapa de lances.

í0.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para
acompanhar a sessão reaberta.

í0.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-
mail, ou de acordo com a fase do procedimento licitatório.

í0.4 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados
contidos no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

11 DAADJUDICAçÃOEHOMOLOGAçÃO
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recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à
autoridade superior, que poderá:
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| - Determinar o rêtorno dos autos para saneamento de irregularidades;
ll- Revogar a licitaçáo por motivo de conveniência e oportunidade;

llt - Pfocnder à anulaçâo da licitação, de ofício ou mediante provocação de

terceiros, semprê que presente ilegalidade insanável;

lV - Adludicar o objeto e homologar a licitação'

11.í,í. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expre§samente.os

áiá" 
"otn 

,ii"ios insanáveis' tomando sem efeito todos os subsequentes

;;;d"te. oápenoa*, e daiá enseio à apuraçâo de responsabilidade de

quem lhes tenha dado causa.

11.,1-2,omotivodeterminanteparaarevogaçãodoprocessolicitatório
Aeveiá ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado'

íí.í.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a

prévia manifestação dos interessados.

12 DAGARANTIADEEXECUçÃO

í2.1. Não será exigido garantia, para execução da referida Obra'

T3 DOCONTRÀTOADMINI§TRATIVO

í3.1. A Contratada terá o prazo de 30(trinta) para execução da obra.
Devendo a lícitante através de seu responsável técnico, fazer seu próprio
planejamento (cronograma fisico Íinanceiro), levando em conta a
produtividade, observando e obedecendo, contudo, o ptazo estipulado no
Cronograma Físico Financeiro. Este planejamento deverá considerar a
estratégia para cumprimento dos prazos, levando em consideração a
possibilidade de ocorrência de chuvas, os prazos dos fornecedores, dentre
outros fatores intervenientes, sendo os serviços executados medidos e
aprovados por unidade de serviço conforme os itens descritos na planilha
orçamentária.

13.2 O Contrato vigerá conforme previsto no cronograma fisico
financeiro, sem preiulzo do disposto boa AÉ í05 e Art í06 da Lei
14.13312021, tendo como termo inicial do conkato a assinatura da
Ordem de Serviço/lnicio da Obra.

í3.3. Após a homologação da licitação, em sendo rcalizada a contrataçâo,
será firmado o respectivo contrato administrativo.

13,4. O adjudicatário terá o prazo de 3 dias útels, contados a partir da data
de sua convocaçâo, para assinar ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorízação), sob pena
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de decair do dire'lto à contrataÉo, sem preiuízo das san@es previstas

neste Edital

í3.4.í. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão

ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do
instrumento equivalente, a Administração poderá encaminháJo para
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante conespondência postal

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seia assinado
ou aceito no prazo de 2 dias, a contar da data de seu recebimento.

13.4.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por
igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração.

14 DOREAJUSTAi'ENTO

í4.1. O preço ajustado no Contrato será alterado quando ocorrer acréscimo
ou supressão de obras/serviços, ou no caso de reequilíbrio econÔmico-
Íinanceiro decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente
reconhecido em processo administrativo, respeitando-se os limites
previstos em lei.

15 DO PROJETO, GESTÂO E F|SCALIZAçÃO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO

í5.í O acompanhamento e a Íiscalização do objeto serão exercidos por
meio do Fiscal de Contrato e pelo Setor de Engenharia do Município, os
quais compete acompanhar, Íiscalizar, conferir e avaliar a execução do
objeto contratado, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas
e pendências que surgirem, determinando o que for necessário a
regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os
quais tudo darão ciência ao contratado, prazo contratuar e demais atos
inerentes a execução do objeto contratual;

í5,2 Caberá aos fiscais atestar e encaminhar a Nota Fiscal, a ser entreguepe]?._COflTiATADA, para efeito de pagamento do mesmo. AGONTRATADA emitiÉ a nota fiscar conforme eobtim oe Medição emitidopelo 
.setor de Engenharia, onde constarão os serviço" *àãiAã.-poi

unidade de serviço conforme os itens descritos na praniúa orçamentária;
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t6 oos cnrÉnos DE AcEITABILIDADE Do oBJETo pELo
FISCAL E GESTOR DO CONTRATO ADMINISTRATTVO:

RECEBIII'EI{TO PROVISORIO E DEFINITIVO

16.í Execúado o contrato, o objeto será recebido provisoriamente, pelo

responsável por seu acompanhamento e fiscalizaçâo, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da

comunicação escrita do contratado sobre a conclusão dos serviços (art'

1a0, l, "a"-§ 3o da Lei Federal n.o 1413312021), e mediante a vistoria Íinal
da obra pelo Íiscal.

í6.2 A CONTRATANTE deverá realizar inspeção minuciosa de todos os
serviços executados, por meio do fiscal técnico, acompanhados dos
proÍidsionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a
adequação dos serviços e constatar e relacionar revisôes Íinais que se
fizerem necessários.

í6.3 A CONTRAHDA Íica obrigada a conigir, no todo ou em parte, o
objeto em que se verificarem incorreções ou em desacordo com as
especificaçôes constantes no Projeto Básico, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam
corrigidas/refeitaVsubstituídas e sanadas todas as eventuais pendências
que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório, às custas da
CONTRATADA, sem p§uízo da aplicação de penalidades.

í6.5 Será realizada a análise dos relatórios e de toda a documentação
apresentada pela fiscalizaçâo e, caso haja inegularidades que impeçam
a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes solicitando à contratada, por escrito, as respectivas
correçôes.
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í6.4 No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partirdo recebimento
dos documentos da contratada, os fiscais deverão elaborar Relatório
Circunstanciado em consonância com suas atribuiçÕes, e encaminhá-lo
ao gestor do contrato.

{6-6 A contratada será comunicada para que emita a Notra Fiscal ou
Fatura, com o valor exato dimensionado pela Íiscalização, com base no
Boletim de Medição. que será medido por unidade de serviço ou
instrumento subsütuto.

í6.7 O recebimento deÍinitivo se dará em até 60 dias, contados do
recebimento provisório. o objeto será recebido deÍinitivamente, mediante
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termo circunstanciado lavrado por comissão designada pela autoridade
competente, e assinado pelas partes, observado a repara@o dos defeitos

e inconeçÔes que porventura se apresentem no decorrer do prazo em

que " oLra foi colocada em íuncionamento, após seu recebimento

iàui"orün*. 140, l. 'b" § 30 da Lei Federal n.' 1413312021)'

16.8 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui .a
responsabilidade da contratada pelos prejuízos. resultantes da incorreta

exêcuÉo do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas

ã ããl o"ponsabilidades assumidas em contrato e por força das

disposições legais em vigor (Lei n' 10.406, de 2002)

17 DOPAGAMENTO

í7.3 Será obrigatório constar no corpo de cada Nota Fiscal emitida, em
local de fácil visualizaçâo, a indicação do presente Processo Licitatório e
da ordem de compra, bem como dados bancário para depósito, a fim de
se acelerar o trâmite do documento Íiscal para pagamento.

{7.5 Na hipótese da licitante ser optante do SIMPLES, a empresa deverá
informar através de declaração ou na Nota Fiscal a alíquota de ISSQN a
ser recolhido.
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í7.í As medições de serviços, para efeito de pagamento, deverão

ocorrer em conformidade com o regime de execução do contrato, onde

os serviços serão medidos e aprovados por unidade de serviço conforme

os iGns descritos na planilha orçamentária, as quais devem ser

agendadas previamente com o fiscal da obra' No dia marcado para a

medição, o responsável técnico da contratada deverá se fazer presente

na obra, junto ao Íiscal da obra. A medição será oficializada através de

Boletim de Medição, que deverá conter os serviços e quantidades

realizadas.

í7.2 O pagamento seÉ efetuado após emissão de boletim de medição e

apresentação da Nota Fiscal detalhando o objeto fornecido, com o devido

recebimento e a aprovação do gestor e do Íiscal, de acordo com o
empenho, por meio de depósito bancário.

í7.4 No pagamento serão retidas do valor da contratação todas as
retenções previdênciárias, impostos e taxas permitidos na Lei.

í7.6 A CONTRATADA deverá fornecer os dados bancários para o
pagamento, tais como banco, agência, conta comente da empresa.
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í7.7 Na nota fiscal é obrigatório que a CONTRATADA informe o valor de
retençáo do IRRF da prestação de serviços realizadas para o Município

de To Hugo (RS), conforme disposto na IN RFB no 1 .23412012, a fim de

viabilizaro cumprimento do art. 10 do Decreto Municipal no 1.32412022 de

07 de outubro de2O22.

17.8 considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando

o órgão contratante atestar o recebimento do objeto do solicitado'

í7.9 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada

da comprovação da regularidade fiscal, nos termos do Art. 91, §4 da Lei

no 14.133t2021 , onde o Íiscal e gestor serão os responsáveis pela

veriÍicação da regularidade da contratada'

í7.í0 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contrataçâo, ou, ainda, circunstância que impep a
liquidação da despesa, como, por exemplo, obriga@o financeira
pendente, decorrente de penalidade impostâ ou inadimplência, o
pagamento flcará sobrestado até gue a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prêvo para pagamento iniciar-se-

á após a comprovação da regularizaçâo da situação, não acanetando
qualquer ônus para a Contratante.

17,íí Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

17.Í2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, a contratante deverá comunicar aosórgãos responsáveis
pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto a existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios peÉinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

17.14 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos
termos da Lei Complementar no 123, de 2006, nâo sofrerá a retençáo
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentaçáo de
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í7.í3 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as
medidas necêssárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.



í8.4 Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os seguros
necessários, inclusive os relativos à responsabilidade civil e ao
ressarcimento eventual dê todos os danos materiais ou pessoais causados
a seus empregados ou a terceiros;

í8.5 Responsabilizar-se por todos os encargos deconentes da relação
trabalhista e previdenciária, especialmente aquelas decorrentes do vínculo
empregatício que Íirmar com seus empregados, eximindo o Poder Público
Municipal de qualquer responsabilidade, seja solidária ou subsidiária;

í8.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento e observância da legislaçâo
ambiental, arcando com as reparaçóes e recomposiçôes em deconência
de eventuais danos causados ao meio ambiente em virtude da atividacle
econômica exercida no local, ficando o Município isento de qualquer tipo
de responsabilidade, seja principal, acessória ou subsidiária;

í8.7 A CONTRATADA, na vigência do contrato, será a única responsável,
perante terceiros, pelos atos praticados pelo seu pessoal, pelo uso,
manutenção e instalação dos equipamentos, assim como pela má
execução das obras, falha na prestação dos serviços, defeitos,
reclamaçôes, descumprimento dos prazos, etc;

ffiTio Hugo RS
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comprovaçáo, por meio de documento oficial' de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei complementar'

17.15. Os pagamentos não. isentarão a^ CONTRATADA das

resoonsabilidades assumidãs, quaisquer que sejam, nem implicará na

a-cáüçao definitiva dos serviços executados'

{8 DASOBRIGAçÕESDACONTRATADA

18.1 Cumprir todas as cláusulas e condições. deste Edital' do Contrato de

;;;";ãã à" uso e da reõi"ráçao munícipal ' 9y: "" 
refere bem como

demais atos administrativos deconentes cleste eo[al;

18.í Permitir aos encarregados da fiscalização do Município, dur-ante-o

;;à;;; ;-;cúçao, rivre"ãóé..o' "' 
qualquer horário para certificação

de sua utilização;

í8.2 Fornecer ao Município, sempre que solicitado, quaisquer informaçÔes

e/ou esclarecimentos que sejam ineréntes à relação contratual decorrente

deste certame;

18.3 Cumprir a legislação vigente para a instalação de suas atividades, ou

para o exercício 
-deÉs, 

incluindo todas as providências necessárias à

obtenção de alvarás, licenças ou demais exigências legais;
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í9. DAs oBRtGAçÕEs DA coNcEDENTE

í9.1. Pagar a Contratante, de acordo com a emissão da Nota Fiscal;

19.2. Fiscâlizar a execução do presente contrato.

19.4. Atuará como fiscal do contrato um servidor designado.

19.5. Prestar os esclarecimentos necessários a CONTRATADA.

20 DAS IRREGULARIDADES

2O.I DAS INFRAçÕESADiiINSITRATIVAS E DAS SANçÕES

20.1,1. O licitante ou o contratado será responsabilizado
administráivamente pelas seguintes infrações, na forma do artigo .t55, da
Lei 14.133121:

Ldar causa à inexecução parcial do contrato;lÍ. dar causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave danoà Administração, ou ao funcionamento dos serviços púbfiõos ou ao
interêsse coletivo;
lll. dar causa à inexecução total do contrato;

]y. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
Y . . não manter a proposta, salvo em decorrénciá de fato superveniente
devidamente
justificado;
Vl. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigidapara a contratação, quando convocado dentrúo prazo de vatdãde de"suaproposta;
Vll. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto cÍalicitação sem motivo justiÍicado;
Vlll, apresentar declaração.ou documentação falsa exigida para ocertame ou prestar decraraçao rarsa auránie à-r'iciiaçao ou a execução docontrato;
lX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execuçáo docontrato;
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquernatureza;
xl. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaeão:xlt. praticar ato tesivo previsto no ãrt.-#ã"-i;;;-iã;;ã,";;F;"agosto de 2013.

Fone/Fax: (54) 3g3*-gt6 345-000 - Tto HUco _ RS
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20.í.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nesta Lei as seguintes sanções:

l. advertência;
ll. muha;
lll. impedimento de licitar e contratar;
lv. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'

20.1.3. Na aplicação das sançôes serão considerados:

l.a natureza e a gravidade da infração cometida;
ll. as peculiaridades do caso concreto;
lll, as circunstâncias agravantes ou atênuantes;
lv. os danos que dela proviêrem para a Administração Pública;
V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orienta@es dos órgâos de controle.

20.1.4. A sançáo prevista no inciso I do item 20.2, setá aplicada
exclusivamente pela infraçâo administrativa prevista no inciso I do item
20.1, quando nâo se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave.
20.í.5. A sanção prevista no inciso ll do item 20.2, calculada na forma do
edital ou do contrato, será de 157o (quinze por cento) do valor do contrato
celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações
previstas no item 20.1.

RUA VENEZUELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEp ggg45-OOO - TtO HUàO - RS
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20.í.6. A sanção prevista no inciso lll do item 20.2 será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos sub itens ll, lll,
lV V Vl e Vll do item 20.1, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsávêl de licitar ou contratar no
ámbito da Administração Pública direta e indireta do ente federado que tiver
aplicado a sanÉo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

20.1.7. A sanÉo prevista no inciso lV do item 2O-2. deste termo será
aplicada ao responsável pelas infraçôes administrativas previstas nos sub
itens Vlll, lX, X, Xl e XII do item 20.1 , bem como pelas infiaçÕes
administrativas previstas nos incisos ll, Ill, lV V Vl e Vll do caput do referido
artigo.que justífiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançáo
referida no item 20-2.4, e impedírá o responsáver de ricitar ou'contrataino
âmbito da Administração púbtica direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

20.1.8. A sanção estabelecida no inciso lV do item 20.2 deste termo será
precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras:

l. quando aplicada por órgão do poder Executivo, será de competência
exclusiva do secretário municipal respectivo.
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20.1.t0. Se a multa aplicada e as indenizaçÔes cabíveis forem superiores
ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

20.1.11. A aplicação das sanções previstas no item 20.2 nâo exclui, em
hipótesê alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à

AdministraÇão Pública.

20.1.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso ll do item 20.2, será
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

20.1.í3. A aplicação das sanções previstas nos incisos lll e lV do item 20.2.
requererá a instauraçâo de processo de responsabilizafio, a ser conduzido
por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

20.1.14. Na hipótese de deferimento de pedido de produçâo de novas
provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o
licitante ou o contratado poderá apresentar alegaçÕes Íinais no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

20.1.15. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão
fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias
ou intempestivas"

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Zo-.i.S. ns sanções previstas nos incisos I' lll e lV do'ltem 20'2' deste

teÀo, poOerao ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso ll

do mesmo item.

20.1.16. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da
infração pela Administração, e será:
| - interrompida pela instâu.ração do processo de responsabilizaçâo a que
se refere o caput deste artigo;

I: :ys^pe.ns?^ 
p.ela celebração de acordo de leniência previsto na Lei no

12.U6, de 'lo de agosto de 20i3;
lll.- suspensa por decisão judiciar que inviabirize a concrusão da apuração
administrâtiva.

2í. DA EXTENSÃO DAS PENALIDADES

2í-1 
.A sançáo de suspensão de participar de lícitaçáo e contratar com aAdministraçâo. Pública poderá ser também apticaáà, sêm prejuízo dassanções penais e civis, àqueles que:

RUA VENEZUELA, 285. PROGRESSO - Fone/Fax: (54) S33S-9167 - CEP 99345-000 _ Tto HUco _ Rs

I
Prefeitura
Municipal



EEACAB RS
PrefeÍtura
Municipal ffi

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

2í,1.í Retardarem a execução da Concorrência;

2í .í.2. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração e;

2í.1.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

2í.2 Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao

MUNICíP|O DE Tio Hugo/RS, seja pela não assínatura do contrato/ata, pela

inexecução do objeto, pela execução imperfeita, ou ainda, por outras
situaçôes concretas que ensejarem a sançáo.

2Í.3 As penalidades acima relacionadas nâo são exaustivas, mas sim

exemplificativas, podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação
por analogia e de acordo com os termos da lei.

21.4 As sançÕes aqui previstas são independentes entre si, podêndo ser
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem preiuízo de outras medidas
cabíveis.

22 DADOTAçÃOORçAMENTÁRh

2t DAS DISPOS|ÇÕES cERAtS

23 .1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

23.2. Não havendo expedíente ou ocorrendo qualquer fato superveniente
que impeça a realizaçâo do certame na data marcada, a sessão será
automaticamênte transferida para o primeiro dia útir subsequente, no
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 'nao 

iiala
comunicaçáo em contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão.

23'3' Todas as referências.de tempo no Editar, no aviso e durante a sessãopública observaráo o horário de Biasília _ óÊ-' - -- -

RUA VENEZUELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 67 - CEP 99345_000 - Tto HUeo -3338-91 RS

Tio Hugo I

22,1 Os recursos destinados à cobertura das despesas ora pretendidos
se encontram alocados no Orçamento Geral do Município e serão
custeadas crm recursos financeiros do Municipio.

Órgão: O2- Gabinete do Prefeito;
Atividade: 1091 - UNIVERSALTZAÇÃO DA TNTERNET
Rubrica: 3390400000000 - outros serviços de Terceiros - pessoa Jurídica
Código reduzido: 11671
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23.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à

contrataçâo, gerando mera expectativa para a adjudicatária.

23.5. os prazos prevístos nesta Lei seráo contados com exclusão do dia

do 
"otn"ço 

e inciusão do dia do vencimento e observarão as seguintes

disposições:
l- os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo

contínuo;
ll- os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a

data;
lll- nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias

e* qre ocorrer expediente administrativo no órgão ou entidade

competente.

23.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais náo

importará o afastamento do licitante, desde que seja possível .o
apioveitamento do ato, observados os princípios da isonomia ê do

interesse público.

23J O licitante é o responsável pela Íidelidade e legitimidade das

informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase

da licitação.

23.7.í. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das
informações nele contidas implicará a imediata desclassiÍicação do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a
rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

23.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste
Edital.

23.9. A Administração, poderá revogar a licitação por motivo de
conveniência e oportunidade e proceder à anulação da licitação, de ofício
ou mediante provocação de terceiros, semprê quê prêsentê ilegalidade
insanável.

23.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos:
www. frortaldêcom ,r! u blicas.com.b https://www.tiohugo. rs. gov. br e
tâmbém poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Venezuela, no285,
Bairro Progresso, 1io Hugo-RS, nos dias úteis, no horário das 8:00 às 12:00
horas e das í3:00hs às 17:00hs de segunda a sexta-feira no mesmo
endereço e período em que os autos do processo administrativo
permanecerão com a@sso e vista franqueada aos interessados.
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23.1í. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos

Tio Hugo, 01 de Outubro de2025.

- .,/r///, lL/)L/)?2lt" .-BACK VOLLi'IER

Prefeita Municipal
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